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PROJETO DE LEI n 0c2 i'3 L 

_j 	 "Que disp6e sobre transito e dep- 

sito de material Rodoviério". 

Art. l - Cargas de material radioativo, somente podefao trafegar 

	

nas estradas, aerioportos e rios do Estado ap6s as seguintes 	providn- 

cias: 

1 - Notificação do interessado a secretaria de meio ambi- 

ente do Estado, acompanhada das seguintes 	informa- 

çes: 

- Espécie de material; 

B - Quantidade; 

C - Meio de transporte; 

D - Perodo de transito; 

E - Meio de transporte aser utilizado e 

F - Responsével pelô material e transporte. 

II - Prévia autorizàço do Poder Legislativo, através das 

Comissões atinentes ao meio ambiente e transportes. 

	

Art. 22 - O Estado de Roraima no teré em seu espaço 	geográfico 

depo'sitos de material químico e radioativo, oriundo do exterior ou de ou-

tros Estados membros da Federação, sem previamente obedecer as seguintes 

condiç6es: 

1 - Plebscjto; 

CI - Aprovação por 2/3 da Assembléia ILegislativa. 
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7jrt. 32 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 42 - Revogam-se as disposiç6es em contrário. 

Sala das Sess6es, 24 de Março de 1994. 

EDIO VIEIRA LOPES 

Dep. Estadual - PPR/RR 

Ao limo. Sr. 

Deputado AIRTON ANTONIO SOLIGO 

MD. Presidente da Assembléia Legislativa de Roraima. 
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"Que dispõe sobre Exame HIV em Pre- 

Soe 	Estadual". 

Art. 12 - Todo presidiário que adentrar a estabelecimento peniten-

ci4rio Estadual, será submetido a exame HIV. 

Art. 22 - No caso de resultado positivo, o presidiário 	receberá 

tratamento especial, nas seguintes áreas: 

1 - Saúde; 

II - Orientaço psicol6gica. 

Art. 32 - A direção do presídio estabelecera normas 	para 	evitar 

contágio do portador, com os demais presidiários. 

Art. 42 - A divulgação dos resultados positivos, obedecera as nor-

mas estabelecidos pelos Órgãos Públicos atinentes à mataria. 

Art. 52 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 62 - Revogam-se as disposiç6es em contr4rio. 

Sala das Sess6es, 24 de Março de 1994. 

Dep. Estadual -PPR/RR 

Ao limo. Sr. 

Deputado AIRTON ANTONIO SOLIGO 

MD. Presidente da Assembléia Legislativa de Roraima. 
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